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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2023020801 

O Município de CANAÃ DOS CARAJÁS, através do(a) FUNDAÇAO MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E LAZER, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.690.164/0001-04, com sede na AV WEYNE 

CAVALCANTE ESQ COM RUA CUMARU S/Nº, representado por ANTONIO CARLOS DA SILVA 

RIBEIRO, Diretor Presidente, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e STARKER BR 

TRANSPORTES LTDA, inscrito(a) no CNPJ 22.820.700/0001-65, com sede na , Canaã dos Carajás-PA, 

representada por FABIANO DE SOUSA, já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, 

alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Contratação de empresa Para prestação de serviço continuado de locação de veículos com motorista por 

conta da contratada e combustível por conta da contratante, para atender as necessidades continua da 

Fundação Municipal de Cultura Esporte e lazer do Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará. 

 
ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                                UNIDADE           QUANTIDADE    V. UNITÁRIO     V. TOTAL 

179675 LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIA DE SUPORTE               DIA                    42,00                     3.000,000          126.000,00 

        LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIA     DE     SUPORTE BÁSICO     

COM TRIPULAÇÃO, ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2018.                     

INCLUI COMBUSTÍVEL, UM MOTORISTA, NO MÍNIMO UM 

ENFERMEIRO OU TÉCNICO   DE ENFERMAGEM, DOIS MAQUEIRO 

PARA CARREGAR O PACIENTE.  INCLUI AINDA MEDICAMENTOS, 

EQUIPAMENTOS DE PRIMEIRO SOCORRO. AMBULÂNCIA DE 

SUPORTE BÁSICO: VEICULO DESTINADO AO TRANSPORTE DE 

PACIENTES (ATLETAS) OU PESSOAS QUE ESTEJA NOS EVENTOS QUE                                          

PRECISA DE ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR COM   NECESSIDADE 

DE INTERVENÇÃO MEDICA NO LOCAL E/OU   DURANTE 

TRANSPORTE ATÉ O SERVIÇO    DE    DESTINO. A AMBULÂNCIA DE 

SUPORTE BÁSICO DEVERÁ ESTA EQUIPADA COM OS SEGUINTES 

EQUIPAMENTOS BÁSICOS: SINALIZADOR  ÓPTICO E ACÚSTICO 

EQUIPAMENTO DE RADIO COMUNICAÇÃO FIXO E   MÓVEL MACA 

ARTICULADA E COM RODAS   SUPORTE PARA SORO INSTALAÇÃO DE 

REDE DE OXIGÊNIO COM CILINDRO, VÁLVULA, MANÔMETRO EM  

LOCAL DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO E RÉGUA  COM DUPLA SAÍDA 

OXIGÊNIO  COM RÉGUA TRIPLA (A-  ALIMENTAÇÃO DO RESPIRADOR  

B- FLUXÔMETRO E UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO E C - ASPIRADOR 

TIPO VENTURI) MANÔMETRO E FLUXÔMETRO COM MÁSCARA  E 

CHICOTE PARA OXIGENAÇÃO CILINDRO   DE OXIGÊNIO PORTÁTIL 

COM VÁLVULA MALETA DE URGÊNCIA CONTENDO: ESTETOSCÓPIO 

ADULTO E INFANTIL, RESSUSCITADOR MANUAL ADULTO/INFANTIL, 

CÂNULAS OROFARÍNGEAS DE TAMANHOS VARIADOS, LUVAS 

DESCARTÁVEIS, TESOURA RETA COM PONTA ROMBA 

ESPARADRAPO, ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO/INFANTIL, 

ATADURAS DE 15CM, COMPRESSAS CIRÚRGICAS ESTÉREIS, 

PACOTES DE GAZE ESTÉRIL, PROTETORES PARA QUEIMADOS OU 

EVISCERADOS, CATETERES PARA OXIGENAÇÃO E ASPIRAÇÃO DE 

VÁRIOS TAMANHOS MALETA DE   PARTO   CONTENDO:                          

LUVAS CIÚRGICAS, CLAMPS UMBILICAIS, ESTILETE ESTÉRIL PARA                                

CORTE DO CORDÃO, SACO PLÁSTICO PARA PLACENTA, COBERTOR, 

COMPRESSAS CIÚRGICAS E GAZES ESTÉREIS, BRACELETES DE 

IDENTIFICAÇÃO SUPORTE PARA SORO PRANCHA CURTA E   LONGA 

PARA IMOBILIZAÇÃO DE COLUNA TALAS PARA IMOBILIZAÇÃO DE 

MEMBROS E CONJUNTO DE COLARES CERVICAIS COLETE   

IMOBILIZADOR DORSAL FRASCOS DE SORO    FISIOLÓGICO E 

RINGER LACTATO BANDAGENS TRIANGULARES COBERTORES 

COLETES REFLETIVOS PA                                           

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      126.000,00 

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato será apart de 30 de 

junho de 2023 a 31 de dezembro de 2023., nos termos do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:  
Exercício 2023 Atividade 1929.133921414.2.193 Manter o Programa Cultura é Vida,  

Classificação econômica 3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção,  

Subelemento 3.3.90.33.12 

FONTE DE RECURSO, 17080000 no valor de R$ 126.000,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
A vigência deste aditivo será apart de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para 

que surtam os seus efeitos legais. 

 CANAÃ DOS CARAJÁS - PA, 14 de junho de 2023 

 

 

 

 

 FUNDAÇAO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
CNPJ (MF) 11.690.164/0001-04 

 CONTRATANTE 

 

 

 STARKER BR TRANSPORTES LTDA 
 CNPJ 22.820.700/0001-65 

 CONTRATADO (A) 

Testemunhas: 

1.________________________                                                    2.________________________ 
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